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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ()J g /2007
13CÂMARA DE JULGAMENTO
2003 SESSÃO DE: 04.12.2006
PROCESSO N° 1/3432/2005 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200507547
RECORRENTE: FREITAS COMÉRCIO DSE MIUDEZAS LIDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1° INSTÂNCIA
RELATORA: Conselheira Glauria Maria Frutuoso Saldanha

EMENTA: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO, decorrente
de operação acobertada por documento fiscal inidôneo .
Auto de Infração PROCEDENTE, uma vez que restou
comprovada a não realização da operação de
circulação de mercadorias. Decisão ampara no artigo:
131 do Dec. N° 24.569/97. Penalidade prevista no artigo
123, 11, "a" da Lei 12.670/96. Decisão por voto de
desempate da Presidência e conforme parecer da Douta
procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Descreve a peça inicial "Lançar crédito indevido de ICMS, em virtude de operação acobertada
por documento fiscal inidôneo. O contribuinte creditou-se indevidamente do ICMS proveniente
de NF's da empresa DEMABA COM DE UTILIDADES DO LAR, que não se referiram a uma
efetiva saída de mercadorias, tendo sido emitidas para simular operação de circulação de
mercadorias, conforme informações complementares anexas aoprocesso".

Consta na informação complementar ao Ato de Infração que em atendimento a Portaria n°
19712005 do Secretário da Fazenda do Estado do Ceará realizou análise na documentação do
contribuinte concluindo que houve o creditamento indevido de ICMS, decorrente de notas fiscais
inidôneas emitidas pela empresa DEMABA COM DE UTILIDADES DO LAR pelos seguintes
motivos:
1. A empresa DEMABA COM DE UTILIDADESDO LARfoi constituída em 25/03/2004 tendo

C01110 sócios os Senhores Márcio André Melo Basílio e Deusivan Ramos de Azevedo, sendo
contador o Sr. Francisco de Assis neto.

2. Que em depoimento firmada na Delegacia de Crimes Contra a Fé Pública em 04/0212005 o Sr.
Marcio André Melo Basílio afirmou que nunca foi sócio da mencionada empresa e nem
mesmo sabe informar onde a mesma se localiza.

3. Afirma, ainda, que é jogador de futebol e que por ocasião à época que jogou no time do
GRAB em Antônio Bezerra o Sr. Wilson (Francisco Wilson Pereira Filho preso em flagrante
junto com Francisco de Assis Neto por participar do esquema fraudulento contra o fisco)
.solicitou sua Carteira de Identidade e pa~sou uns três dias para devolvê-la.
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4. O Senhor Deusivan Ramos de Azevedo, também em depoimento fIrmada na Delegacia de
Crimes Contra a Fé Pública, afIrmou não ser sócio da empresa DEMABA COMERCIO DE
UTILIDADES DO LAR LIDA. AfIrmou, ainda, que o Sr. Wilson sabia que o mesmo estava
desempregado e perguntou se ele não desejava trabalhar em uma fIrma de confecção, ocasião
em que entregou cópia de todos os documentos para ele. Posteriormente, o Sr. Wilson
solicitou que o mesmo assinasse alguns documentos.

5. Em seu depoimento, o Senhor Francisco de Assis Neto, confessou a participação no esquema
fraudulento de abertura de fIrmas para aplicação de "golpes" no mercado, mediante a
utilização de "laranjas" como sócios no cadastro.

6. Mencionou, ainda, que o Sr. Wilson fazia a captação de laranjas recebendo o valor de R$
1.000,00 (mil reais) por dupla de pessoa que conseguisse .

7. Com relação à empresa Demaba Comércio de Utilidades do lar Ltda foi realizada uma visita
"in loco" constatando-se que:
7.1. Era um galpão situado dentro da propriedade de uma ofIcina mecânica de carros.
7.2. O mesmo encontrava-se fechado com sinais de abandono
7.3. Os funcionários da ofIcina confIrmaram que o mesmo estava fechado há vários meses e
que nunca existiu movimento que caracterizasse atividade de comercialização de mercadorias.
7.4. A demaba emitiu notas fIscais destinadas ao Grupo Freitas no valor total de R$.
866.657,60 (oitocentos mil, seiscentos e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos), entretanto
somente informou ao Fisco, através da GIM, o valor de R$ 367.892,25 (trezentos e sessenta e
sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos).
7.5 O total de notas fIscais para a autuada foi de R$ 103.906,20 (cento e três mil, novecentos e
seis reais e vinte centavos), conforme descreve fls.06 do processo, resultando num total de
crédito indevido de R$ 17.664,05 (dezessete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e cinco
centavos).

O Contribuinte apresentou defesa, tempestiva fls. 114/121, requerendo a Improcedência, pois:
1. Cumpriu com todas as exigências da Legislação, que, no tocante ao aproveitamento dos

créditos.
2. O direito ao crédito dos documentos fIscais, para fIns de dedução de eventual do imposto

por ocasião das saídas, provém do Pcincípio Constitucional da Não-Cumulatividade.
3. Somente, nos casos de isenção e não incidência é que não se cogita da existência do direito

subjetivo ao creditamento do ICMS.
4. Que são legítimos os créditos de ICMS de que trata o Auto de Infração, uma vez que as

operações consubstanciadas nas notas fIscais consideradas pelo autuante não eram
alcançadas pela isenção ou não-incidência do imposto estadual.

O julgador de primeira instância concluiu pela procedência da autuação fIscal, pois não ocorreu o
negócio jurídico.
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Notificado do julgamento procedente de la Instância, o Contribuinte apresentou, tempestivamente,
Recurso Voluntário no qual requer a improcedência da autuação fiscal, argumentando que houve
aniquilamento do Princípio da Não-Cumulatividade, pelo julgador singular em decorrência dos
seguintes erros:

1. Todos os valores escriturados tiveram como fato subjacente à realização de uma operação
no âmbito do ICMS.

2. O emitente dos documentos fiscais não estava baixado por ocasião da realização dos
negócios jurídicos.

3. Argumenta ainda que a legislação considera inidôneo um documento fiscal e somente após
o ato a data do ato declaratório este, pode ser considerado inidôneo (irretroatividade dos
efeitos da "declaração de Inidoneidade").

4. Não sendo inidôneo o documento fiscal, inexiste proibição para utilização do ICMS nele
destacado, a título de crédito fiscal, para efeito de abatimento do débito de ICMS gerado
pelas suas saídas.

5. O direito do crédito não pode ser condicionado a situações que estão fora do controle
adquirente da mercadoria ou bem.

6. O dever jurídico de escriturar e recolher o ICMS destacado em notas fiscais de saída
pertence exclusivamente ao vendedor (alienante) das mercadorias.

O Consultor Tributário, através do Parecer nO366/2006, manifesta-se pela manutenção do
julgamento singular. O representante da Procuradoria Geral do Estado adotou o Parecer da
Célula de Consultoria Tributária.

É o breve relato .

3

Processo N° 1/3432/2005
Auto de Infração nO1/200507547 FREITAS COMÉRCIO DE MIUDEZAS LIDA
Relatora Glauria Maria Frutuoso Saldanha



•

•

,"

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

VOTO DA RELATORA

o processo que ora examinamos cuida de crédito indevido decorrente da não realização do
negócio juridico, lançado através do Auto de infração nO200507547.

Contestando o ato de lançamento, bem como o julgamento de primeira instância, a recorrente
argüiu a improcedência do presente processo em obediência ao Princípio da Não Cumulatividade
do ICMS, em virtude de que:

,/ Todos os valores escriturados tiveram como fato subjacente à realização de uma operação
no âmbito do ICMS.

,/ O emitente dos documentos fiscais não estava baixado por ocasião da realização dos
negócios jurídicos. (irretroatividade dos efeitos da "inidoneidade dos documentos fiscais"
e Segurança Juridica).

,/ O Direito de crédito de ICMS não pode ser condicionado a situações que estão fora do
controle do adquirente da mercadoria ou dos bens. (Cumprimento das obrigações
pertencentes aos fornecedores).

,/ A impossibilidade de investigação quanto a possíveis condutas infracionais do
fornecedor.

Considerando a similadariedade da matéria e dos argumentos aqui expostos, lançamos mão, com a
devida autorização, do voto proferido pela Conselheira Maria Elineide Silva e Souza, no processo
de nO.1/3492/2005, para fundamentar o nosso voto.

"Inicialmente cumpre-nos examinar o Princípio da Não Cumulatividade do ICMS cerne
de todo o processo. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 155, ~ 2°, I
estabelece o Princípio da Não Cumulatividade do ICMS.

In Verbis:
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Como se pode inferir do dispositivo Constitucional acima transcrito, o imposto incidente
somente sobre o valor agregado a cada etapa da produção e/ou circulação da
mercadoria, evitando-se desta forma a verticalização do imposto.

Portanto, toda a vez que um contribuinte adquirir uma mercadoria ou serviço (negócio
jurídico real), havendo incidência do ICMS, terá o direito de se creditar do valor
destacado no documento fiscal, o qual será deduzido do somatório dos débitos (saídas
tributadas) do mês em que ocorreu o negócio".

Também no presente processo, através da análise dos documentos acostados pelos autuantes,
conclui-se, exatamente, que não houve a circulação de mercadorias, tendo sido mera ficção
para criação de créditos para empresa autuada, vejamos os fatos abaixo elencados:

~ A empresa DEMABA COM DE UTILIDADES DO LAR foi constituída em 25/03/2004,
tendo como sócios os Senhores Márcio André Melo Basílio e Deusivan de Azevedo e
contador o Sr. Francisco de Assis Neto.

1. Em depoimento fIrmado ná Delegacia de Crimes Contra a Fé Pública em
04/02/2004 os Senhores Márcio André Melo Basílio e Deusivan de Azevedo
afIrmaram não serem sócios da empresa.

2. O Sr. Francisco de Assis Neto confessou a participação no esquema fraudulento de
abertura de fIrmas para aplicação de "golpes" no mercado, mediante a utilização de
"laranjas" como sócios do cadastro.

~ Em fIscalização "in loco" a empresa DEMABA COM DE UTILIDADES DO LAR fIcou
constatada o seguinte:

1. Era um galpão situado dentro da propriedade de uma ofIcina mecânica de carros .

2. Mesmo encontrava-se fechado com sinais de abandono
3. Os funcionários da ofIcina confIrmaram que o mesmo estava fechado há vários

meses e que nunca existiu movimento que caracterizasse atividade de
comercialização de mercadorias.

4. A demaba emitiu notas fIscais destinadas ao Grupo Freitas no valor total de R$.
866.657,60 (oitocentos mil, seiscentos e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos),
entretanto somente informou ao Fisco, através da GIM, o valor de R$ 367.892,25
(trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e cinco
centavos).

5. O total de notas fIscais para a autuada foi de R$ 103.906,20 (cento e três mil,
novecentos e seis reais e vinte centavos), conforme descreve fls.06 do processo.
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Novamente utilizamos dos argumentos expostos pela Conselheira Maria Elineide Silva e Souza,
quando proferiu voto no processo alhures citado.

"Desta forma, é falacioso o argumento da requerente de que todos os valores
escriturados tiveram como fato subjacente à realização de uma operação no âmbito do
ICMS.

Prova irrefutável da ocorrência do negócio jurídico seria a escrituração na contabilidade
dos pagamentos efetuados quer seja através do dinheiro (caixa) ou cheque (banco). A
inexistência de tais registros faz prova contra a autuada que deveria manter uma
escrituração real na sua conta,bilidade.

Assim determina o Artigo 5° do Decreto Lei 486/69, quando estabelece a
obrigatoriedade do uso do Livro Diário, encadernado com folhas numeradas
seguidamente, onde devem ser lançados, dia a dia, diretamente ou por reprodução, os
atos ou operacões da atividade, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a
situacão patrimonial da pessoa jurídica.

1~.7181111

_.I.~JI'-=~~-!êt~r:~êª#!f~jmilttê._tilll\11Ij8t_10~~ililll;I~I~':ljJ~Ir-~~I~~i'
1~11i~~a1rãlr~~I~t~â~?~<)~Ii.lilij)<

Em julgamento de agravo regimental, o Ministro Ari Pargendler, da 28 Turma do
Superior Tribunal de Justiça; conclui que o direito ao crédito está condicionado a
comprovação da efetiva realização do negócio.
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Também é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de justiça, quando afirma que
o ônus da prova quanto à realização do negócio jurídico é do contribuinte que deve
demonstrar através dos registros contábeis, não podendo inverter e atribuir ao fisco o
dever de prova a inexistência da operação,

Portanto, dos argumentos acima expostos, bem como das provas trazidas aos autos pelo autuante,
não resta dúvida quanto à infração apontada, não merecendo acolhida o pedido de perícia
formulado pelo requerente,

'"

Perfeitamente comprovada a infração apontada na peça inicial do presente processo,
considerando-se que o crédito foi aproveitado na sua totalidade, submete-se o recorrente ao
disposto no artigo 123,11, "a" da Lei nO12,670/96, alterado pela lei nO13.418/03,
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Considerando o exposto acima, voto para que o recurso voluntário seja conhecido, negando-lhe
provimento, para rejeitar o pedido de perícia formulado e julgar PROCEDENTE a acusação
fiscal, nos termos deste voto e do parecer do Representante da Douta Procuradoria Geral do
Estado.

É o voto

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO

ICMS 17.664,05
MULTA 17.664,05
TOTAL 35.328,10

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente FREITAS COMÉRCIO DE
MIUDEZAS LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE l° INSTÂNCIA, resolvem os
membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos conhecer
do recurso voluntário, para por voto de desempate da presidência, negar-lhe provimento e rejeitar
o pedido de diligência argüido pela recorrente e, no mérito, também por voto da Presidência,
confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela la Instância, nos termos do voto da
relatora e do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Foram votos vencidos os dos
conselheiros José Gonçalves Feitosa, Ferrianda Rocha Alves do Nascimento, Maryana Costa
Canamary e Frederico Hosanan Pinto de Castro que se pronunciaram pela realização de diligência
e, no mérito, pela improcedência da acusação fiscal. Presente, para apresentação de defesa oral, o
representante legal da parte, Dr. Carlos César Cintra.

Femanda ' cha Alves do
Conselhe~ /

SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos fé? de~o de 2007.

MatÚ~usViana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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